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ATO NORMATIVO UNATRI  Nº  031/2006                          Teresina,  15  de agosto 2006

Dispõe sobre a de base de cálculo das operações
com Cerveja, Chope, Refrigerante, Água Mineral,
Gelo e Aguardente, para efeito de exigência do
ICMS em substituição tributária.

O DIRETOR DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI,
no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o  Disposto nos Arts. 21, III, “b”, 24, 25, 26, II e V, §§ 1º a 9º,
do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 7.560, de 13/04/89;

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto nº  11.945 de 31 de outubro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto nos Protocolos ICMS 11/91, de 21/.05/91, 28/03,
de 12/12/03.

R   E   S   O   L   V   E:

Art  1º  A base de cálculo do ICMS incidente nas operações com Cerveja,
Chope, Refrigerante, Água Mineral e Aguardente sujeitas a Retenção na Fonte pelo
fabricante ou atacadista ou á antecipação pelo órgãos fazendários, é o valor constante
deste Ato Normativo.

PRODUTOS / TIPO UNIDADE BASE DE 
CÁLCULO 

KERO JAH GUARANÁ PET 2L 06/1 9,20 
KERO JAH GUARANÁ PET 1L 12/1 13,10 
KERO JAH GUARANÁ PET 350ML 12/1 8,50 
NUTREN JUNIOR BAUNILHA PO 400GR (NESTLE) LATA 26,50 

 
Art  2°   Este  Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir 15  de agosto  de  2006.

 UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, Teresina (PI), 15
de agosto de 2006.

PUBLIQUE-SE

PAULO ROBERTO DE HOLANDA MONTEIRO
    Diretor/UNATRI

( Competência  na  forma  da  Portaria  GASEC 291/03, DE 23/01/03)
P. P. 3120

TERMO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA

TERMO DE COOPERAÇÃO E PARCERIA QUE ENTRE SI
FAZEM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E FUNDAÇÃO
CULTURAL RAUL ALENCAR, PARA VIABILIZAR O
PROGRAMA CARTA DE CRÉDITO FGTS.

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - Instituição financeira sob a forma de empresa
pública, vinculada ao Ministério da Fazenda, criada pelo decreto-lei n.º 759, de 12.08.1969,
alterado pelo decreto-lei n.º 1259 de 19.02.1973, regendo-se pelo Estatuto vigente na data
da celebração deste Termo, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasília
- DF, CNPJ/MF n.º 00.360.305/0001-04, representada por seu procurador Inácio José de
Figueiredo, brasileiro, casado, economiário, portador da cédula de identidade RG nº 286.914-
SSP/PI e inscrito no CPF/MF sob nº 105.777.693-91, conforme procuração lavrada em notas
do 2º  Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis – 3ª Circunscrição – Teresina/PI, no livro
633, Fls. 073/073v em 23.02.2005, doravante designada CAIXA, e de outro lado a
FUNDAÇÃO CULTURAL RAUL ALENCAR, inscrito no CNPJ/MF n.º 05.107.752/0001-
70, neste ato representada por seu representante legal ao final assinado, Rubens Alencar,
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 482.109-SSP/PI e inscrito no
CPF/MF sob nº 256.716.263-15 doravante denominada simplesmente ENTIDADE
ORGANIZADORA, têm justo e acertado atendimento específico aos projetos nos termos
das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Viabilizar, no Município de VALENÇA DO PIAUÍ/
PI ações para a implementação de financiamentos no âmbito do Programa Carta de Crédito
FGTS, na forma coletiva, nas modalidades e condições disponibilizadas pela CAIXA.

CLÁUSULA SEGUNDA –ENTIDADE ORGANIZADORA E BENEFICIÁRIOS - Para
efeito deste Termo de Cooperação e Parceria considera-se:
’” ENTIDADE ORGANIZADORA: entidade pessoa jurídica responsável pela

promoção do empreendimento objeto da proposta de financiamento no Programa
Carta de Crédito FGTS a saber: o Poder Público (Estado, Município, Distrito Federal),
empresas estaduais ou municipais de habitação, vinculadas ao Poder Público, e
entidades privadas sem fins lucrativos.

’” BENEFICIÁRIO(S): a(s) pessoa(s) física(s) com renda familiar bruta mensal
enquadráveis no Programa Carta de Crédito FGTS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS - Os recursos a serem utilizados para
consecução do objeto deste Termo são provenientes de linhas de financiamento do
FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e recursos próprios da Entidade
Organizadora a título de contrapartida, representados pelo aporte de recursos
financeiros, bens e/ou serviços na produção de unidades habitacionais.
PARÁGRAFO ÚNICO - A efetivação dos contratos de financiamento com os
BENEFICIÁRIOS decorrentes do presente Termo, está condicionada à:
a) Existência, na CAIXA, de dotação orçamentária do FGTS;
b) Lei autorizativa específica para destinação de recursos financeiros no Programa e prestação

de garantia, quando a Entidade Organizadora for o Estado, Município ou Distrito Federal;
c) Lei autorizativa para alienação de imóvel de propriedade do Estado, Município ou

Distrito Federal, se for o caso.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CAIXA
a) Disponibilizar e divulgar as informações necessárias para implementação do

Programa de que trata o presente Termo à ENTIDADE ORGANIZADORA e aos
BENEFICIÁRIOS finais;

b) Prestar à ENTIDADE ORGANIZADORA as orientações necessárias referentes às
condições de financiamento;

c) Receber e analisar as propostas técnicas dos empreendimentos enquadráveis no
Programa, dando conhecimento à ENTIDADE ORGANIZADORA;

d) Exigir a comprovação da ENTIDADE ORGANIZADORA de que a operação atende
às condições e limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF);

e) Fornecer à ENTIDADE ORGANIZADORA todos os formulários necessários à formalização
do processo de financiamento e ao enquadramento de renda dos BENEFICIÁRIOS;

f) Receber e analisar a documentação dos BENEFICIÁRIOS;
g) Viabilizar a abertura de conta poupança vinculada ao empreendimento na CAIXA,

em nome dos BENEFICIÁRIOS, quando for o caso;
h) Atestar o cumprimento do cronograma físico-financeiro dos empreendimentos

contratados, visando a liberação dos recursos, quando a intervenção se destinar
a produção de unidade habitacional;

i) Efetuar o cadastramento e a manutenção em sistema corporativo dos contratos
firmados com os BENEFICIÁRIOS finais;

j) Repassar os descontos concedidos pelo FGTS.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE ORGANIZADORA - São
obrigações da ENTIDADE ORGANIZADORA, além de outras previstas neste Instrumento:
a) Apresentar Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual (LOA)

em conformidade com o Plano Plurianual (PPA), quando a ENTIDADE
ORGANIZADORA for o Estado, Município ou Distrito Federal;

b) Apresentar Lei Autorizativa para alienação de imóvel de propriedade do Estado,
Município ou Distrito Federal:

c) Apresentar Lei autorizativa específica para destinação dos recursos financeiros
no Programa, prestação de garantia, quando a ENTIDADE ORGANIZADORA for
o Estado, Município ou Distrito Federal;

d) Apresentar Decreto Expropriatório, quando for o caso;
e) Apresentar, quando a ENTIDADE ORGANIZADORA não se tratar de PODER

PÚBLICO, as autorizações específicas, previstas nos seus Estatutos/Contrato
Social, para a prática de todos os atos previstos neste Termo e no Programa;

f) Desenvolver as atividades de planejamento, elaboração, implementação do
empreendimento, regularização da documentação, organização de grupos,
acompanhamento da contratação e viabilização da execução dos projetos;

g) Apresentar os projetos de arquitetura e infra-estrutura do empreendimento
devidamente aprovados pelos órgãos competentes, se for o caso;

h) Assumir, contratualmente, nos financiamentos concedidos aos BENEFICIÁRIOS,
a responsabilidade pela execução e conclusão das obras, inclusive com a
contratação da construção, mediante procedimento licitatório, quando for o caso;

i) Cumprir o cronograma de obra estabelecido, exceto nos casos plenamente
justificados e autorizados pela área de engenharia da CAIXA;

j) Apresentar e realizar o projeto técnico social, quando este for exigido;
k) Apresentar incorporação, instituição/especificação de condomínio ou loteamento/

desmembramento devidamente registrado na matrícula imobiliária competente,
quando for o caso;

l) Apresentar declaração, no caso de terreno ocupado de terceiros, de que se trata
de zona residencial e que o prazo de ocupação é superior a 05 (cinco) anos,
comprometendo-se a envidar esforços para viabilizar sua legalização aos
BENEFICIÁRIOS, nos termos da Lei 10.257/01 visando obter a usucapião especial;
ou,

m) Apresentar declaração, no caso de terreno ocupado do PODER PÚBLICO, de que
se trata de zona residencial e que o prazo de ocupação for superior a 05 (cinco)
anos, até 30.06.2001, e que celebrará, com os BENEFICIÁRIOS, Termo de
Concessão de Uso Especial para Moradia na forma da Medida Provisória n.º
2.220/01;

n) Coordenar a participação de todos os envolvidos na execução do empreendimento,
de forma a assegurar sincronismo e harmonia na implementação do projeto, e na
disponibilização dos recursos necessários a sua execução;

o) Organizar e executar o processo de inscrição, seleção e classificação das famílias
interessadas em obter os financiamentos de acordo com as condições do Programa;

p) Apresentar a demanda necessária para efetivação dos contratos de financiamentos com os
BENEFICIÁRIOS, respeitados os requisitos legais, contratuais e regulamentares;

q) Prestar assistência jurídico-administrativa aos selecionados com informações e
esclarecimentos necessários à obtenção do financiamento, suas condições e finalidade;


